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RELATÓRIO FINAL DA  
COMISSÃO DE ASSUNTOS RELEVANTES 

 
 
 
Processo nº 043-L, de 22/04/2019 

 
Instituída pela Resolução nº 007-L, de 15 de abril de 2019, com a finalidade 
de acompanhar os estudos referentes ao valor da tarifa de concessão de sub-
venção à concessionária prestadora de serviços de transporte público coletivo no 
Município de São Roque, bem como a renovação do contrato ocorrida em 2016.  
 

 
A Portaria nº 032-L, de 17 de abril de 2019, designou para compor a referida 
Comissão de Assuntos Relevantes os Vereadores Israel Francisco de Oliveira, 
como Presidente; Etelvino Nogueira, Julio Antonio Mariano, José Luiz da Silva 
Cesar e Rogério Jean da Silva como membros. Também foi designada para as-
sessorar os trabalhos da Comissão o Servidor Yan Soares de Sampaio Nascimen-
to, bem como o servidor Cláudio Marques Júnior para secretariar os trabalhos. 

 
 

RELATOR: Julio Antonio Mariano 
 
 
I – A EXPOSIÇÃO DOS FATOS SUBMETIDOS À COMISSÃO DE 

ASSUNTOS RELEVANTES 
 
 
Esta Comissão de Assuntos Relevantes – CAR foi instituída nesta 

Casa de Leis por intermédio do Projeto de Resolução nº 008-L, de 02 de abril de 
2019, de autoria do Vereador Israel Francisco de Oliveira.  

 
Um dos motivos ensejadores do referido Projeto de Resolução, 

apresentado, inclusive, em sua exposição de motivos, foi a necessidade verifica-
ção do valor real da tarifa do transporte coletivo, em face da concessão de sub-
venção por parte do Poder Público à empresa Concessionária do serviço. 
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Segundo justificativa apresentada pelo Poder Público a subvenção 
seria necessária a fim de evitar que a população tivesse que pagar um valor 
mais alto pelo serviço. Desta maneira, o Poder Público Municipal contribuiria, 
através da subvenção, para que o valor da tarifa permanecesse num valor que 
pudesse ser pago pelo usuário do transporte coletivo. 

 
Vale ressaltar que a Prefeitura se valeu de um estudo Técnico rea-

lizado pela empresa BERSI – Administradora, para justificar a necessidade de 
subvenção à empresa concessionaria do serviço de transporte coletivo munici-
pal, já que, segundo o estudo, o valor da tarifa deveria ser da ordem de R$7,20 
(sete reais e vinte centavos). 

 
 

II – DA SÍNTESE PROCESSUAL  
 
 
A primeira reunião da Comissão de Assuntos relevantes foi reali-

zada em 22 de abril de 2019, ocasião em que procedeu-se a composição da 
mesma, estabelecendo-se que o Vereador Julio Antonio Mariano seria o Relator 
da Comissão. O Vereador Israel Francisco de Oliveira já havia sido designado 
como Presidente da Comissão através da Portaria nº 032-L, de 17/04/2019. Os 
Vereadores Etelvino Nogueira, José Luiz da Silva Cesar e Rogério Jean da Silva 
permaneceram como Membros da Comissão. 

 
Ainda na primeira reunião os membros da Comissão de Assuntos 

Relevantes deliberaram, por unanimidade, por encaminhar Ofício ao Presidente 
da Câmara, Vereador Mauro Salvador Sgueglia de Góes, a fim de dar conheci-
mento ao mesmo do início dos trabalhos da CAR. 

 
Deliberaram, ainda, por solicitar ao Presidente da Câmara a contra-

tação de um profissional ou empresa para a realização de estudo referente ao 
valor real da tarifa do transporte público municipal, com vistas a auxiliar o traba-
lho dos membros da Comissão de Assuntos Relevantes, justamente por tratar-se 
de um assunto de caráter técnico. 

 
Também deliberaram, para fins de instrução do Processo nº 043-L, 

de 22/04/2019, pelo encaminhamento de Ofício ao Prefeito Municipal solicitando 
dados da empresa concessionaria do serviço de transporte coletivo municipal 
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referentes a todas as receitas e despesas provenientes de sua operação no Mu-
nicípio de São Roque. A Comissão também solicitou cópia, na íntegra, do pro-
cesso de renovação contratual ocorrido em 2016 junto à empresa Viação São 
Roque. O referido material foi solicitado em face de dúvidas sobre a possibilida-
de de uma segunda renovação contratual.  

 
Por fim foi deliberado que se buscasse junto à Comissão Perma-

nente de Obras da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque todos 
os documentos relacionados a prestação do serviço de transporte público coleti-
vo em São Roque relativos aos anos de 2017 e 2018 (atas, planilhas, contratos, 
pareceres, etc.). 

 
Por um erro de digitação a segunda reunião foi definida 

como terceira, seguindo-se essa sequência para as reuniões subse-
quentes. 

 
A terceira reunião da Comissão de Assuntos Relevantes foi reali-

zada em 27 de novembro de 2019, na Sala das Comissões “Vereador Armando 
Euzébio”, nessa Casa de Leis. Na ocasião estiveram presentes os seguintes 
membros da Comissão: Vereadores Israel Francisco de Oliveira, Presidente; 
Etelvino Nogueira e José Luiz da Silva Cesar. Presentes também os servidores 
Cláudio Marques Júnior, Assistente Parlamentar designado para secretariar os 
trabalhos; Mauracy Moraes de Oliveira, Diretor Administrativo da Câmara, e Dr. 
Yan Soares de Sampaio Nascimento, Assessor Jurídico.  

 
A reunião foi agendada para discussão dos trabalhos da Comissão 

junto à empresa contratada pela Câmara para auxiliar nos estudos sobre o valor 
real da tarifa do serviço do transporte público coletivo e passageiros no Municí-
pio de São Roque, no caso a Empresa Polo Planejamento Ltda. ME. 

 
O Presidente justifica o lapso de tempo entre as reuniões por conta 

dos procedimentos licitatórios necessários à contratação da empresa. 
 
O Presidente solicitou a juntada de cópia do Contrato nº 14, de 

prestação de serviços firmado junto à empresa Polo Planejamento, de 
21/11/2019, cujo objeto seria: contratação de consultoria de auditoria para a 
verificação do Sistema de Transporte Municipal da Estância Turística de São Ro-
que – SP, mediante realização de estudos, pesquisas e levantamentos de campo 
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a fim de obter informações que gerarão dados, indicadores e índices confiáveis 
sobre a modelagem operacional, financeira, econômica e tarifária do referido 
Sistema de Transporte Municipal, conforme especificações técnicas constantes 
no Termo de Referência que acompanha o referido contrato.  

 
Fez-se presente à reunião, representando a Empresa Polo Plane-

jamento o Senhor Thiago Von Zeidler Gomes, o qual se apresentou aos mem-
bros da Comissão de Assuntos Relevantes, fez breve relato sobre o histórico de 
trabalho da empresa, inclusive com parcerias em outros países, e discorreu 
acerca do modo como a empresa atuaria em face do contrato firmado com a 
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque.  

 
Explicou, inclusive, que o trabalho de campo seria feito com geor-

referenciamento para aferição da quilometragem percorrida em todas as linhas 
de ônibus existentes. Em relação ao levantamento dos custos da empresa con-
cessionária, comentou que existem formas de calcular o valor da tarifa com base 
em metodologias extremamente confiáveis, como por exemplo as planilhas de-
senvolvidas pela Frente Nacional de Prefeitos e Associação Nacional da Empre-
sas de Transporte Urbano.  

 
Após explanação do modo de trabalho, o representante da empre-

sa Polo informou que encaminharia à Comissão de Assuntos Relevantes docu-
mento solicitando dados e informações relativos à prestação do serviço de 
transporte coletivo no Município.  

 
Os Vereadores presentes relataram que os levantamentos de cam-

po que deveriam ser realizados pela empresa contratada, poderiam não corres-
ponder a realidade por conta do período de férias escolares. Solicitaram atenção 
da empresa para esse fato e sugeriram que esses levantamentos fossem reali-
zados em período que melhor retratasse a realidade da prestação e da utilização 
do transporte coletivo por parte da população do Município. 

 
A quarta reunião da Comissão de Assuntos Relevantes foi reali-

zada em 10 de dezembro de 2019, também nas dependências da Câmara Muni-
cipal da Estância Turística de São Roque. Na ocasião, estiveram presentes o Pre-
sidente da Comissão, Vereador Israel Francisco de Oliveira; bem como os Vere-
adores Etelvino Nogueira e Rogério Jean da Silva. Presentes também os servido-
res da Prefeitura, Senhores Arthur Henrique Silva Boccato, Gerente de Divisões 
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do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente; e Alexandre Valente Oliani, 
Chefe de Divisões e Fiscalização. 

 
A reunião foi agendada para que a Comissão pudesse expor aos 

Servidores da Prefeitura o andamento dos trabalhos da CAR, bem como suas 
necessidades, especialmente informações relativas à prestação do serviço de 
transporte coletivo público municipal prestado pela empresa Mirage.  

 
Os membros da Comissão informaram, ainda, que houve a contra-

tação de uma empresa para auxiliar os trabalhos da CAR, e que o mesmo seria 
desenvolvido mediante a realização de estudos, pesquisas e levantamentos de 
campo a fim de obter informações para geração de dados, indicadores e índices 
relativos à modelagem operacional, financeira, econômica e tarifária do referido 
Sistema de Transporte Coletivo Municipal.  

 
Os membros da Comissão apresentaram ao Sr. Arthur Henrique 

Silva Boccato as informações preliminarmente solicitadas pela empresa, tendo o 
mesmo comprometido-se a fazer o levantamento das informações possíveis e 
remetê-las, o quanto antes, aos cuidados da CAR.  

 
Após todas as explanações aos servidores da Prefeitura, bem como 

o compromisso de encaminhamento das informações por parte dos mesmos, o 
Vereador Israel Francisco de Oliveira, Presidente da Comissão, informou que, em 
virtude de sua eleição para Presidente da Mesa Diretora da Câmara, ficaria im-
pedido de participar da CAR durante o Exercício 2020, sendo necessária a alte-
ração da composição da Comissão, mediante Portaria. Diante do fato delibera-
ram, unanimemente, por eleger o Vereador Etelvino Nogueira como novo Presi-
dente da Comissão, cuja eleição passaria a vigorar partir da edição da corres-
pondente Portaria. 

 
A quinta reunião da Comissão de Assuntos Relevantes foi reali-

zada em 09 de janeiro de 2020, estando presentes, os membros da Comissão, 
Vereadores Etelvino Nogueira, Presidente, José Luiz da Silva Cesar e Júlio Anto-
nio Mariano, Membros. Presentes também os servidores Cláudio Marques Júnior, 
Assistente Parlamentar designado para secretariar os trabalhos; Dra. Virgínia 
Cocchi Winter, Assessora Jurídica; Dr. Yan Soares de Sampaio Nascimento, As-
sessor Consultor Jurídico; e Amanda Maria Cóllo Daniek, Gerente de Comunica-
ção Institucional. 
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A reunião foi agendada junto aos representantes da Empresa Polo 
Planejamento, contratada para auxiliar a Comissão nos trabalhos de aferição do 
real valor da tarifa do serviço de transporte coletivo público municipal. Estiveram 
presentes à reunião representando a empresa Polo a Sra. Lauri Liers, Engenhei-
ra e Mestre em Planejamento do Território; e o Sr. Paulo Silva, Engenheiro Am-
biental e Urbano.  

 
Dando início à reunião, o Vereador Etelvino Nogueira, Presidente 

da Comissão de Assuntos Relevantes, fez a leitura do Ofício Vereador nº 
1.096/2019, protocolado junto à Prefeitura em 19/12/2019 sob o nº 016480. O 
referido Oficio solicitou diversas informações relativas à prestação do serviço de 
transporte coletivo municipal, as quais foram requeridas pela empresa Polo Pla-
nejamento. Diante do não recebimento de resposta ao referido Ofício, os Mem-
bros da Comissão deliberaram por reiterar o pedido, sendo encaminhado o Ofí-
cio Vereador nº 035/2019. 

 
Em relação a empresa Polo Planejamento, contratada para auxiliar 

a Comissão de Assuntos Relevantes, foi mencionado que o prazo de vigência 
contratual seria contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço. O Presi-
dente da Comissão solicitou ao Departamento de Administração uma cópia do 
referido documento para juntar ao Processo da CAR. Recebido o documento foi 
verificado que o documento foi recebido pela empresa Polo Planejamento em 
27/11/2019. Desta forma, uma vez que o contrato teria a vigência de três meses 
a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço, seu encerramento seria em 
27/02/2020.  

 
Diante disso, o Presidente da CAR solicitou à Dra. Virgínia que veri-

ficasse a possibilidade de aditamento do prazo, caso fosse necessário, para a 
conclusão dos trabalhos. Uma das justificativas para o aditamento seria a impos-
sibilidade de se realizar os trabalhos de campo no período de férias escolares, já 
que esse período não representaria a real demanda pelo serviço de transporte 
coletivo municipal.  

 
Os representantes da empresa Polo e os membros da Comissão sa-

lientaram a importância do trabalho de campo a fim de confrontar com os dados 
encaminhados pela empresa Mirage. Em relação ao trabalho de campo, ficou 
definido que tão logo fossem definidas as datas do trabalho, o nome dos funcio-
nários da empresa Polo seriam encaminhados à empresa Mirage, a fim de que 
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essas pessoas fossem devidamente identificadas e autorizadas a realizar o traba-
lho de pesquisa e levantamento de campo.  

 
Em relação ao pagamento a ser feito à empresa Polo por conta da 

realização do serviço verificou-se no contrato que o mesmo se daria da seguinte 
forma: 60% na entrega do relatório referente ao Produto 1 – Diagnósticos e 
Pesquisas, e 40% após a entrega do Produto 2 – Relatório Final.  

 
Uma vez que o pedido das informações solicitadas pela empresa 

Polo Planejamento seria reiterado à Prefeitura, foi deliberado pela inclusão de 
mais cinco itens ao pedido: “Dados da bilhetagem eletrônica desde que a em-
presa Mirage começou a operar no Município; Dados do GPS dos veículos desde 
que a empresa Mirage começou a operar no Município; Número de cartões de 
idosos emitidos e constantes do cadastro da Prefeitura de São Roque atualmen-
te; Número de cartões para pessoas “especiais” e acompanhantes emitidos e 
constantes do cadastro da Prefeitura de São Roque atualmente; Número de car-
telas de passes disponibilizados aos alunos da rede pública de educação desde 
que a empresa Mirage começou a operar no Município.”  

 
A sexta reunião da Comissão de Assuntos Relevantes foi realiza-

da em 24 de abril de 2020, estando presentes, os membros da Comissão, Vere-
adores Etelvino Nogueira, Presidente, José Luiz da Silva Cesar e Rogério Jean da 
Silva, Membros. Presentes também os servidores Cláudio Marques Júnior, Assis-
tente Parlamentar designado para secretariar os trabalhos; Dra. Virgínia Cocchi 
Winter, Assessora Jurídica; e Dr. Yan Soares de Sampaio Nascimento, Diretor 
Geral. Por parte da Empresa Polo Planejamento fizeram-se presentes os Senho-
res Paulo, Thiago e Roberto. 

 
A reunião foi realizada em AMBIENTE VIRTUAL por conta da pan-

demia no novo Coronavírus, cujo enfrentamento obrigou a tomada de medidas 
que suspendessem temporariamente os trabalhos presenciais, com vistas a evi-
tar o contato e a aglomeração de pessoas. 

 
O Presidente da Comissão de Assuntos Relevantes, Vereador Etel-

vino Nogueira, deu início a reunião esclarecendo que a mesma teria por finalida-
de a apresentação dos trabalhos realizados pela empresa Polo Planejamento, 
contratada para auxiliar a Comissão no que diz respeito a verificação do real va-
lor da tarifa do transporte público municipal.  
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Os Senhores Paulo, Thiago e Roberto deram início a apresentação 
dos trabalhos explicando que a explanação seria feita de forma breve, já que em 
razão do volume de material gerado, a mesma seria focada nos resultados do 
trabalho e nas pesquisas efetuadas. 

 
Segundo os representantes da Empresa Polo, apesar do trabalho 

feito em São Roque ter seu foco nos números relativos à tarifa do transporte 
coletivo, o mesmo foi feito de maneira que o estudo abrangesse uma série de 
informações que depois pudessem servir de base para futuras discussões sobre 
a melhora do serviço no município.  

 
O Relatório Final (Produto 2) apresentado teve por base os dados 

encaminhados pela Câmara (obtidos da empresa Mirage e da Prefeitura Munici-
pal, bem como do Produto 1 – referentes as pesquisas e diagnósticos realizados 
pela Empresa Polo Planejamento, conforme disposto em instrumento contratual. 

 
Após a apresentação dos trabalhos desenvolvidos por parte da 

empresa Polo Planejamento, a palavra foi concedida aos Vereadores da Comis-
são de Assuntos Relevantes, a fim de que os mesmos pudessem encaminhar 
suas dúvidas ou fazer suas considerações a respeito do trabalho realizado, sen-
do todas as solicitações respondidas pelos representantes da empresa Polo.  

 
Conforme deliberado pelos presentes, as dúvidas persistentes seri-

am debatidas em reunião posteriormente agendada e as não satisfeitas seriam 
encaminhadas à empresa Polo para melhor esclarecimento, já que a empresa 
teria se comprometido a dirimir todas as questões, bem como apresentar novos 
cenários, com base em informações apresentadas pelos Vereadores. 

 
A sétima reunião da Comissão de Assuntos Relevantes foi reali-

zada em 30 de abril de 2020, estando presentes, os membros da Comissão, Ve-
readores Etelvino Nogueira, Presidente, e José Luiz da Silva Cesar, Julio Antonio 
Mariano e Rogério Jean da Silva, Membros. Presentes também os servidores 
Cláudio Marques Júnior, Assistente Parlamentar designado para secretariar os 
trabalhos; Dra. Virgínia Cocchi Winter, Assessora Jurídica; e Dr. Yan Soares de 
Sampaio Nascimento, Diretor Geral. 

 
A reunião também foi realizada em AMBIENTE VIRTUAL e foi 

agendada com a finalidade de discutir o RELATÓRIO FINAL apresentado pela 
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empresa Polo Planejamento Ltda. ME em 24/04/2020. 
 
Aberta a palavra aos presentes, o Vereador Rogério Jean da Silva, 

relatou que o estudo apresentado pela Empresa Polo não forneceria ferramentas 
suficientes para que se saiba se o valor do subsídio pago pela Prefeitura em re-
lação ao serviço de transporte coletivo é muito alto ou muito baixo. Também 
manifestou-se dizendo não ter ficado clara a quantidade de ônibus em operação 
no Município. 

 
Disse entender que o estudo realizado pela empresa se baseia em 

planilhas e modelos que não representam os números reais. Salientou que os 
valores relacionados a salários e horas extras mencionados no relatório pela em-
presa Polo, em muitas ocasiões, não batem com a realidade. Considerou neces-
sário o pagamento de subsídio à empresa Mirage, contudo, não entendeu com-
pleto o estudo realizado pela empresa Polo.  

 
Ressaltou entender que a empresa Polo realizou o trabalho nos 

termos para que foi contratada e não tem dúvidas da competência dos profissio-
nais atuantes no serviço, porém tinha outra expectativa em relação a maneira 
como o estudo seria realizado.  

 
Com a palavra o Vereador José Luiz da Silva Cesar disse concordar 

com as palavras do Vereador Rogério Jean da Silva, especialmente no que se 
refere aos salários informados no relatório da empresa Polo não estarem baten-
do e em relação a quantidade de veículos a disposição da empresa Mirage. Disse 
entender que a empresa Polo deveria ter visitado a garage da empresa para ve-
rificar a quantidade de ônibus em operação e reservas. Também relatou ter per-
cebido que todo trabalho realizado pela empresa Polo foi feito com base em da-
dos do ano de 2019, o que não concorda. Externou que o trabalho da empresa 
deveria ser feito em relação a dados do ano de 2020. Outra questão apresenta-
da foi em relação aos valores de subsídio informados pela empresa Polo no rela-
tório. Disse entender que a empresa falhou na apresentação da informação, já 
que começo apresentando um valor de 180 mil reais, passando para 250 mil. 
Disse que a empresa deveria ter realizado trabalho in loco nos horários de pico 
do serviço de transporte coletivo. Concordou que o trabalho é por amostragem e 
que não dá para planilhar 100% das ocorrências, mas salientou que dá pra che-
gar bem próximo da realidade.  

 



 10 

Com a palavra o Presidente da CAR, Vereador Etelvino Nogueira, 
mencionou que uma das dificuldades nas reuniões de análise do relatório é fazer 
a leitura item a item. Disse entender que o trabalho de campo foi efetivamente 
realizado pela empresa Polo e que os documentos produzidos durante o trabalho 
de campo podem ser requisitados para instruir os trabalhos da Comissão de As-
suntos Relevantes. Comentou que, segundo afirmado pelo Sr. Paulo, da empresa 
Polo, de 10 a 11 pessoas trabalharam em campo na coleta de dados. O Verea-
dor Etelvino também comentou que na apresentação do relatório, a empresa 
Polo tentou demonstrar que a empresa Mirage não trabalha com todos os ônibus 
informados, pois nas ocorrências de quebra de veículos, não houve substituição 
por ônibus reservas. Disse que a Comissão pode indagar a empresa Mirage so-
bre a quantidade de ônibus reservas na data em que houveram as ocorrências 
relatadas pela empresa Polo. Segundo o relatório apresentado pela empresa Po-
lo Planejamento, a empresa Mirage pode não ter os veículos reserva. Outro pon-
to levantado pelo Vereador Etelvino em relação a apresentação do relatório foi a 
afirmação dos representantes da empresa Polo da existência de divergência em 
relação aos modelos dos veículos informados pela empresa Mirage e os que re-
almente estão em operação. Segundo a empresa Polo, essa divergência influen-
ciaria nos cálculos. Entretanto, mesmo com possíveis divergências em relação as 
informações constantes do relatório, o Vereador Etelvino Nogueira disse conside-
rar que os valores não estão tão longe da realidade. Em relação as divergências 
nos valores de salários apontadas pelos Vereadores Jean e José Luiz, lembrou 
que os representantes da empresa Polo explicaram que na realização dos cálcu-
los existem métodos de compensação de diferenças.  

 
Com a palavra o Dr. Yan Soares de Sampaio Nascimento, dirimiu 

algumas dúvidas apresentadas pelos Vereadores presentes. Explicou que a leitu-
ra do relatório sem a técnica necessária pode sim suscitar algumas questões, 
mas após a apresentação realizada pelos representantes da Empresa Polo Plane-
jamento ficou isento de dúvidas. Em seguida passou a esclarecer algumas situa-
ções apontadas pelos membros da CAR. Em relação aos valores apresentados no 
relatório da empresa Polo, referentes a folha de pagamento, disse que os mes-
mos não batem em função da técnica científica exigir a média salarial. Lembrou 
que os salários podem ser diferentes em determinadas épocas do ano em fun-
ção do dissídio salarial. Salientou que na apresentação do relatório, os represen-
tantes da empresa Polo colocaram-se a disposição para rodar o cálculo com um 
valor de R$1.300,00, entretanto essa não seria a informação correta para se 
empregar na fórmula. Em relação à empresa ter utilizado informações do ano de 
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2019 disse entender a lógica dessa sistemática já que eles teriam um ano “fe-
chado” para trabalhar as informações obtidas. Ressaltou que o relatório apresen-
ta uma perspectiva para o ano de 2020. Em relação a falta de visita a garage da 
empresa Mirage, relatou que essa era a ideia da empresa Polo, a fim de não es-
tabelecer nenhum vínculo com a empresa concessionária. Comentou que pelas 
informações levantadas pela empresa Polo, no papel a empresa Mirage tem 25 
(vinte e cinco) ônibus, mas na prática esses veículos não estão rodando, já que 
nas três vezes em que o veículo reserva foi necessário, o mesmo não foi dispo-
nibilizado.  

 
Com a palavra o Vereador Etelvino Nogueira sugeriu que a Comis-

são de Assuntos Relevantes realizasse diligência surpresa junto a garage de ôni-
bus da empresa Mirage a fim de verificar a situação dos veículos. Em relação as 
discussões a apontamentos apresentados, disse entender que o objeto da con-
tratação da empresa Polo seria colaborar com a Comissão em relação ao valor 
do subsídio pago atualmente pelo Poder Público. Entendeu pelo que foi apresen-
tado que o valor do subsídio não está tão fora da realidade. Comentou que se 
alguns pontos do relatório forem corrigidos a diferença entre o valor levantado e 
o valor pago praticamente desaparece. O Presidente da Comissão de Assuntos 
Relevantes, Vereador Etelvino Nogueira, manifestou-se no sentido de que não 
teria dúvidas em relação a todo trabalho realizado pela empresa Polo Planeja-
mento para que chegasse até o relatório apresentado.  

 
O Dr. Yan Soares de Sampaio Nascimento ressaltou que a diferen-

ça em relação aos valores do subsídio levantado e do realmente pago seriam, 
em grande parte, em função de divergências de informações prestadas pela 
própria Prefeitura em relação ao valor das tarifas do transporte coletivo munici-
pal. Esclareceu, ainda, que a empresa Polo apresentou em seu relatório planilhas 
rodadas nos sistemas GEIPOT, ANTP e em mais dois cenários, contudo, a corre-
ção da diferença existente nos valores salariais pode fazer com que os números 
cheguem ainda mais perto da realidade.  

 
Dando prosseguimento a reunião o Presidente da Comissão De As-

suntos Relevantes, Vereador Etelvino Nogueira, após todas as manifestações, 
apresentou as medidas entendidas por todos como necessárias aos trabalhos da 
Comissão: 1. Solicitar os documentos produzidos pela empresa Polo Planeja-
mento durante os trabalhos de campo realizados; 2. Realizar diligência surpresa 
à garage da empresa para verificação dos veículos que a empresa tem à disposi-
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ção; e 3. Conseguir, através do Vereador Rogério Jean da Silva, dados sobre a 
folha de pagamento da empresa Mirage, a fim de que um novo cálculo seja ro-
dado pela empresa Polo Planejamento.  

 
Em seguida o Presidente da CAR colocou em discussão o Ofício Ve-

reador nº 506/2020, de autoria do Vereador José Luiz da Silva Cesar, no qual o 
mesmo solicitou o encaminhamento do relatório final da empresa Polo, aos cui-
dados do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Sorocaba 
e Região, a fim de que o mesmo apresentasse suas considerações sobre o do-
cumento. Segundo o autor do Ofício a referida opinião traria subsídios para a 
Comissão a respeito do valor do subsídio pago atualmente à empresa Mirage. 
Colocado o pedido em discussão, o mesmo foi rejeitado com o voto favorável do 
Vereador José Luiz da Silva Cesar e contrários dos Vereadores Etelvino Nogueira 
e Rogério Jean da Silva.  

 
A oitava reunião da Comissão de Assuntos Relevantes foi reali-

zada em 04 de junho de 2020, estando presentes, os membros da Comissão, 
Vereadores Etelvino Nogueira, Presidente, e José Luiz da Silva Cesar, Julio Anto-
nio Mariano e Rogério Jean da Silva, Membros.  

 
Presentes também os Senhores Paulo Silva, Thiago Gomes e Ro-

berto, representantes da Empresa Polo Planejamento Ltda. ME, e os Servidores 
Dr. Yan Soares de Sampaio Nascimento, Diretor Geral da Câmara Municipal de 
São Roque, a Dra. Virgínia Cocchi Winter, Assessora Jurídica da Câmara Munici-
pal de São Roque, e o Sr. Fernando Aparecido Paulo, Oficial Legislativo. 

 
O Dr. Yan Soares de Sampaio Nascimento iniciou seu discurso in-

troduzindo o assunto ao explicar que a Empresa Polo Planejamento enviou os 
documentos do trabalho realizado, contendo cinco pastas: 1) contagem de pas-
sageiros; 2) documentos de estudo; 3) frota levantada; 4) linhas de mapea-
mento – GPS e 5) relatório revisado, que contém um P2 – relatório final revisa-
do – e várias planilhas Excel em uma Pasta de Trabalho. Na sequência, solicitou 
aos representantes da Empresa Polo Planejamento uma breve explicação das 
dúvidas encaminhadas, por meio do OFÍCIO VEREADOR nº 522/2020, da Comis-
são.  

 
Os Srs. Paulo Silva, Thiago Gomes e Roberto explicaram o conteú-

do dos principais pontos de cada uma das cinco pastas. Em relação à contagem 



 13 

de passageiros explicou que o porcentual de passageiros fornecido pela Mirage 
estava condizente com aquilo que foi levando em campo pela Empresa Polo Pla-
nejamento. Sobre o levantamento da frota, explicou que os funcionários da Em-
presa Polo Planejamento estavam em campo anotando a numeração dos ônibus 
em circulação para cada linha. Explicou os pormenores do documento “linhas de 
mapeamento – GPS”.  

 
Em relação a tarifa de reequilíbrio e a diferença apontada, o Sr. 

Thiago Gomes explicou que a tarifa de reequilíbrio é a soma de todos os custos 
divididos pelo número de passageiros que a empresa tem, para se chegar ao 
valor de qual tarifa média precisaria para o sistema operar com zero de subsídio. 
O Sr. Roberto complementou dizendo que isso se refere à tarifa pagante, exclu-
indo-se as gratuidades.  

 
Em relação aos cenários apresentados, o Sr. Thiago Gomes expli-

cou que o cenário 1 descrito no documento diz respeito aos dados apesentados 
pela Empresa Mirage, com o qual chegou-se a uma tarifa no valor de R$7,27. Já 
em relação ao cenário 2, que obteve uma tarifa no valor de R$7,12, realizou-se 
a projeção utilizando ajustes de preços de mercado e parâmetros da ANTP, sem 
levar em conta o que a Polo Planejamento constatou como realidade no municí-
pio.  

 
O Sr. Paulo explicou que no cenário 3, em que houve o trabalho 

em campo, constatou-se redução de 25 para 23 ônibus. Com isso, a tarifa de 
reequilíbrio caiu de R$7,27 para R$6,44. No cenário 4, explicou que a projeção 
levou em conta a redução da quilometragem, após trabalho em campo, em rela-
ção ao informado pela Empresa Mirage. Por último, no cenário 5, disse que le-
vou em conta a estimativa de alteração dos salários dos motoristas e dos cobra-
dores, chegando a uma tarifa de reequilíbrio de R$ 6,22.  

 
O Sr. Thiago acrescentou que, entre o cenário 1 (dados da Mirage) 

e o cenário 5 (dados extraídos após pesquisa em campo), há uma diferença de 
R$ 1,05 na tarifa de reequilíbrio. O Sr. Roberto salientou que parece que o valor 
da diferença é pequeno, mas se multiplicarmos pela quantidade de passageiros 
daria um montante aproximado de R$220 mil por mês. Em seguida, o Sr. Paulo 
compartilhou a planilha “P2_Relatório Final” no software de videoconferência 
para explicar ao Vereador José Luiz a diferença entre os cenários 1 e 5.  
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Explicou que no cenário 1 (dados da Empresa Mirage) o valor 
mensal de subsídio da Prefeitura corresponderia a R$880.797,00, já em relação 
ao cenário 5 (dados após pesquisa de campo e atualização de salários dos funci-
onários da empresa concessionária do transporte coletivo) o valor mensal do 
subsídio da Prefeitura corresponderia em R$701,655,00. O Senhor Roberto ex-
plicou que, se o município cobrar o valor da tarifa de R$6,22 (valor sem conside-
rar o subsídio), provavelmente a demanda de passageiros caia consideravelmen-
te e o sistema não se sustente.  

Após a explanação por parte dos representantes da empresa Polo, 
a palavra foi concedida aos Vereadores da Comissão de Assuntos Relevantes, os 
quais apresentaram suas considerações acerca dos trabalho desenvolvido pela 
empresa, assim como eventuais dúvidas remanescentes em relação ao assunto, 
as quais foram sendo dirimidas na medida do possível.  

 
Ao final da reunião, o Senhor Thiago Gomes manifestou-se dizendo 

que a empresa Polo disponibilizará, ainda que não previsto em contrato, uma 
lista de recomendações que precisam ser pensadas para a próxima concessão 
do serviço de transporte público no Município de São Roque. 

 
O Presidente da Comissão de Assuntos Relevantes aventou a pos-

sibilidade de se realizar mais uma reunião da CAR para a discussão do Relatório 
Final que deve ser apresentado ao final dos trabalhos 

 
 

III – A EXPOSIÇÃO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS  
COLHIDOS 

 
 
Como já exposto, por tratar-se de assunto extremamente técnico, 

a Comissão de Assuntos Relevantes solicitou à Presidência da Câmara a contra-
tação de empresa para realização de estudos para verificação do real valor da 
tarifa do serviço de transporte público coletivo de passageiros do Município de 
São Roque. 

 
A empresa foi contratada através do Pregão Presencial nº 007-L, 

de 23/10/2019, do qual sagrou-se vencedora a licitante Polo Planejamento Ltda. 
ME, com vistas a prestar serviços de consultoria e auditoria relativas ao Sistema 
de Transporte Municipal, mediante a realização de estudos, pesquisas e levan-
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tamentos de campo a fim de obter informações para geração de dados, indica-
dores e índices confiáveis sobre a modelagem operacional, financeira, econômica 
e tarifária do referido sistema de transporte municipal, nos termos as especifica-
ções técnicas constantes do termo de referência do correspondente edital. 

 
Iniciados os trabalhos, antes da realização das pesquisas e diag-

nósticos, a empresa Polo Planejamento reuniu-se com os Membros da Comissão 
de Assuntos Relevantes e solicitou uma série de documentos, os quais foram 
requeridos à Prefeitura da Estância Turística de São Roque e à Empresa Conces-
sionária do Serviço de Transporte Público Municipal – Mirage Transportes Coleti-
vos Eirelli. 

 
Através do Ofício Vereador nº 409/2019 foi solicitado à Prefeitura 

Municipal Relatório contendo todas as Receitas e Despesas da empresa Conces-
sionária do Serviço de Transporte Público Municipal, Mirage Transportes Coleti-
vos Eirelli, no período compreendido entre 01/10/2018 e 31/03/2019, no qual 
deveriam estar incluídos todos os itens componentes do custo de operação no 
Município (aluguel, impostos, água, energia, telefone, manutenção de veículos, 
óleo, combustível, custo de funcionários, etc.). Também foi solicitado junto ao 
Relatório o encaminhamento de todos os comprovantes das receitas e despesas 
informadas. 

 
A Comissão também solicitou informações através do Ofício Verea-

dor nº 1.096/2019, sendo as mesmas requeridas sob três frentes: DADOS OPE-
RACIONAIS: • Valor da tarifa; • Número de passageiros transportado ano a ano 
(Se possível, desde quando começaram a operação até o momento. Caso não 
tenha desde o início, o ano mais antigo que se tenha essa informação); • Caso 
exista gratuidade de passageiros e outros benefícios, como de meia-tarifa, infor-
mações da quantidade de passageiros não pagantes e que recebem benefícios; • 
Quilometragem programada por linhas de ônibus nos dias úteis, aos sábados e 
domingos e feriados. • Número da frota de veículos; • Receita média mensal to-
tal do sistema; • Itinerário de cada linha; • Planilha tarifária recente; • Valores de 
custos fixos – pessoal operacional (salário/encargos sociais/benefícios), despesas 
administrativas, custos gerais de manutenções; e • Valores de custos variáveis – 
combustíveis, valores de rodagem de pneu e recapagem, lubrificantes, reposi-
ções de peças e acessórios; DADOS DE INFRAESTRUTURA: • Localização dos 
pontos de ônibus; e INFORMAÇÕES DE PLANOS: • Plano Diretor. 
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Por fim, a Comissão de Assuntos Relevantes solicitou informações, 
diretamente à empresa Mirage, através do Ofício Vereador nº 109/2020, entre 
elas: Itinerário de todas linhas de ônibus em operação no Município; Pontos Fi-
nais de todas as linhas de ônibus em operação no Município; Quantidade de ôni-
bus que operam, por linha, nos dias úteis; Valores de custos fixos – pessoal ope-
racional (salário/encargos sociais/benefícios), despesas administrativas, custos 
gerais de manutenções; Valores de custos variáveis – combustíveis, valores de 
rodagem de pneu e recapagem, lubrificantes, reposições de peças e acessórios; 
Número de cartões de idosos emitidos e constantes do cadastro da Prefeitura de 
São Roque atualmente; Número de cartões para pessoas “especiais” e acompa-
nhantes emitidos e constantes do cadastro da Prefeitura de São Roque atual-
mente; e Número de cartelas de passes disponibilizados aos alunos da rede pú-
blica de educação desde que a empresa Mirage começou a operar no Município. 

 
Todas as informações solicitadas e recebidas pela Comissão de As-

suntos Relevantes foram remetidas à empresa Polo Planejamento Ltda. ME, a 
qual as utilizou para a modulação de cenários comparativos com os dados cole-
tados no trabalho de campo realizado. 

 
Após a compilação dos dados recebidos e dos levantamentos feitos 

através do trabalho realizado em campo, a empresa Polo encaminhou dois Rela-
tórios aos cuidados da Comissão de Assuntos Relevantes, o Produto 1 – RELA-
TÓRIO DE DIAGNÓSTICOS E PESQUISAS; e Produto 2 – RELATÓRIO FINAL. 

 
O Produto 1, referente ao Relatório de Diagnósticos e Pesquisas, 

foi realizado com base nas seguintes informações: 
 

Características Gerais do Município:  
 Localização; 
 População; 
 Relevo; 
 Declividade; 
 Plano Diretor; 

 
Diagnóstico Atual da rede de transporte público coletivo Municipal:  
 Frota do Município de São Roque; 
 Dados da Frota; 
 Tipos de Veículo e tempo de uso; 
 Quilometragem total em 2018 e 2019; 
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 Quilometragem efetiva, ociosa e operacional em 2018 e 2019; 
 Demanda de Passageiros no ano de 2019; 
 Linhas de ônibus do Município de São Roque; 

Interferência dos Serviços intermunicipais de transporte de passageiros: 
 Linhas operadas pela EMTU, concorrência com as linhas do Município e pre-

ço da tarifa; 
 Horários das linhas operadas pela EMTU, concorrência com as linhas do Mu-

nicípio e preço da tarifa; 
 

Pesquisas de Campo: 
 Passageiros Transportados; 
 Partidas e Itinerários; 
 Frota operacional e reserva; 

 
Segundo informado pela empresa Polo na CONCLUSÃO do referido 

Relatório, o trabalho foi realizado levando-se em consideração o contexto das 
informações relativas à São Roque, ou seja: dados demográficos, econômicos e 
sociais. Em seguida foram organizadas as informações obtidas através dos do-
cumentos encaminhados pela Empresa Mirage, já que essas informações seriam 
confirmadas, posteriormente, pelos levantamentos de campo. 

 
Ainda com base na conclusão do Produto 1, a empresa afirmou ter 

realizado alguns trabalhos de campo nos dias 12 e 13 de fevereiro de 2020, on-
de verificou que grande parte dos itinerários estabelecidos pela empresa Mirage 
possuem divergências em relação ao que foi informado pela Concessionária. O 
documento encaminhado pela empresa apresentou logradouros com nomes in-
completos e sem referências e isso pôde ser comprovado em campo com o auxí-
lio de GPS. 

 
No período de 02 a 06 de março de 2020 também foram realizados 

trabalhos de campo, e da mesma forma foram encontradas divergências entre 
as informações apresentadas pela empresa Mirage e as informações coletadas 
pela empresa Polo Planejamento, no que tange a frota de veículos informada. 

 
Na conclusão a empresa afirma que as divergências encontradas 

em relação a frota, itinerários e, por consequência, quilometragem percorrida 
pelos veículos, podem impactar nos insumos utilizados e na composição final dos 
custos. 

 
Em relação à demanda de passageiros, os dados informados pela 
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empresa Mirage foram bem próximos ao verificado em campo, considerando-se 
que o mês de análise foi o mesmo: março. 

 
Tanto os dados encaminhados pela Comissão de Assuntos Relevan-

tes à empresa Polo, quanto as informações levantadas nos trabalhos de campo 
desenvolvidos, deram origem ao Produto 2, ou seja, o Relatório Final com as 
considerações acerca dos custos para a operação do serviço de transporte cole-
tivo Público no Município.  

 
Os trabalhos desenvolvidos pela empresa foram pautados pelo 

termo de referência constante do Edital do Pregão Presencial nº 007/2019-L, 
sendo organizados e apresentados no relatório final da seguinte maneira: Intro-
dução; Apresentação; Metodologia GEIPOT 1996 e Custos dos Serviços de 
Transporte Público por Ônibus; Cenários; Resultados e Recomendações; e Refe-
rências Bibliográficas. 

 
A Metodologia GEIPOT é utilizada desde 1996 para a composição 

do Sistema de Transporte Coletivo e foi criada por um grupo de técnicos – Gru-
po Executivo de Integração da Política de Transportes, com o objetivo de facili-
tar o cálculo tarifário nas cidades brasileiras. 

 
Entre as variáveis presentes na fórmula básica para cálculo da tari-

fa de ônibus estão: o custo por quilômetro; o índice de passageiros equivalentes 
por quilômetro; o custo total do sistema; o número de passageiros pagantes 
equivalentes do sistema; e tarifa. 

 
A Metodologia de Cálculo é dividida em três grupos: custos variá-

veis – combustíveis, lubrificantes, rodagem e peças; custos fixos – depreciação 
de equipamentos, remunerações e despesas administrativas; e tributos – PIS, 
COFINS, ISSQN e taxa de gerenciamento. 

 
A Metodologia GEIPOT acabou sendo atualizada pela ANTP – Asso-

ciação Nacional de Transportes Públicos, uma vez que foi desenvolvida em 1996, 
contando com a participação de uma equipe técnica composta por secretários 
municipais de transporte e pela equipe técnica da NTU. 

 
Com base nos métodos acima citados a empresa Polo Planejamen-

to pode apresentar alguns CENÁRIOS à Comissão de Assuntos Relevantes, con-
frontando as informações encaminhadas pela Prefeitura e pela Empresa Mirage, 
e as informações geradas dentro do estudo através dos levantamentos próprios 
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feitos no trabalho de campo. 
 
Como mencionado na apresentação do Relatório, o Cenário 1 foi 

gerado justamente para atestar a consistência da estrutura da planilha de GEI-
POT adotada pela empresa Mirage, o que foi efetivamente demonstrado, já que 
ao aplicar os parâmetros junto a planilha obteve-se um custo mensal de 
R$1.240.000,00 milhões, valor bastante próximo àquele reportado pela conces-
sionária, ou seja, R$1.240.935,87.  

 
Entretanto, a empresa Polo apontou que, tanto no Estudo de Ele-

vação Tarifária, com base em dezembro de 2019, apresentado no Ofício nº 
034/2020-GP, quanto nos demonstrativos mensais contidos no Ofício nº 
083/2020-GP, a empresa Mirage aplica aos passageiros Transportados Pagantes 
a tarifa de R$4,20, ignorando a tarifa cobrada pelo Vale-Transporte de R$4,65. 
Da mesma forma, a tarifa de estudante é apresentada como sendo R$2,10, con-
tudo, conforme apresentado na página 20 do Ofício nº 034/2020-GP, a tarifa 
cobrada do estudante é R$2,32, ou seja, metade da tarifa Vale-Transporte. 

 
A empresa ressalta que a situação acima mencionada pode implicar 

num dimensionamento equivocado dos pagamentos referentes às complementa-
ções tarifárias, resultando em desembolsos maiores do que o devido pelo Poder 
Público, e sugere que os valores sejam adequados e constem dos relatórios emi-
tidos pela empresa Mirage. 

 
Em seguida a empresa Polo gerou o Cenário 2, que consiste na 

aplicação de valores médios dos parâmetros de custos operacionais e adminis-
trativos presentes na Planilha de Custos ANTP, assim como alguns custos unitá-
rios obtidos a partir de pesquisas de mercado ou em outros editais de referên-
cia. 

 
Nesse Cenário também verificou-se que os parâmetros de consumo 

e preços adotados pela empresa Mirage são consistentes com as referências 
propostas pela ANTP e preços de mercado praticados. Entretanto, sugere-se que 
a Taxa de Remuneração do Capital, que hoje é da ordem de 12%, poderia ser 
negociada junto à empresa Mirage para algo em torno de 9 ou 10%, valores 
mais adequados ao contexto atual de taxa de juros e risco do Projeto. 

 
O Cenário 3 fez uso dos dados levantados em campo pela empresa 

Polo Planejamento, no caso específico os dados relativos à frota operacional e 
reserva da empresa Mirage.  
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Segundo declarado pela empresa Mirage através de sua planilha de 
custos, a mesma teria a disposição uma frota total de 25 ônibus, sendo 20 ope-
racionais e 5 reservas. Ainda, segundo informado pela empresa Mirage, os 5 
ônibus reservas seriam midiônibus, e dos 20 operacionais 10 seriam básicos e 10 
pesados. Porém, a pesquisa de campo identificou 23 veículos, sendo 1 midiôni-
bus reserva e dos operacionais 20 veículos básicos sem ar-condicionado e 2 bá-
sicos com ar-condicionado. 

 
Ao aplicar o quantitativo e perfil da frota de ônibus levantados no 

trabalho de campo à planilha ANTP com os parâmetros do Cenário 2, verificou-
se uma redução dos custos da ordem de 11,5% em relação ao Cenário 1, cor-
respondendo a uma redução de R$142 mil por mês. 

 
Por fim, a empresa Polo gerou o Cenário 4, com a projeção de cus-

tos para o ano de 2020. A projeção levou em conta os parâmetros de custos 
adotados no Cenário 3 e a programação quilométrica programada para 2020, 
chegando-se à tarifa técnica de remuneração média e o subsídio operacional 
resultante. 

 
Segundo o resultado extraído da Planilha, se a demanda de 2020 

mantiver-se estável em relação a 2019, e não havendo ajuste tarifário, a opera-
ção do sistema de ônibus municipal custará R$1,079 milhão por mês, deman-
dando por parte da Prefeitura aportes mensais da ordem de R$719 mil. 

 
Outro apontamento realizado pela empresa Mirage foi em relação a 

incidência de ISS sobre a arrecadação tarifária do sistema de transporte Munici-
pal com alíquota de 5%. Já que o sistema é subsidiado pela Prefeitura, faria 
mais sentido que a empresa fosse isenta do referido imposto, reduzindo-se a 
necessidade de repasses por parte da Prefeitura em torno de R$55 mil por mês. 

 
Após a apresentação do referido Relatório (Produto 2) aos mem-

bros da Comissão de Assuntos Relevantes, algumas dúvidas surgiram, motivan-
do a apresentação de um RELATÓRIO REVISADO. Junto ao relatório foram en-
caminhadas cópias de todo o material gerado pela empresa Polo em função do 
trabalho de campo realizado na fase de pesquisas e diagnósticos do sistema de 
transporte público de São Roque. Todo material foi juntado ao Processo 
043/2019-L, inclusive as inúmeras planilhas, cujos arquivo foram anexados em 
mídia digital. 

 
Nesse sentido, a empresa Polo Planejamento apresentou novo rela-
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tório com a inclusão de um novo cenário, o Cenário 5, onde os dados salariais 
foram ajustados com base nas informações encaminhadas pela Comissão de 
Assuntos Relevantes, uma vez que na apresentação do trabalho realizada no dia 
24/04/2020, constatou-se a existência de divergências entre os valores salariais 
utilizados nos cálculos e os valores constantes de alguns holerites de funcioná-
rios da concessionária. 

 
Segundo apurado, a diferença salarial existente entre nos cálculos 

encaminhados pela empresa Polo e os holerites encaminhados pela Comissão 
teriam por justificativa o fato dos holerites fazerem referência aos salários pagos 
em 2020 aos motoristas e cobradores da empresa Mirage. Os dados utilizados 
pela empresa Polo teriam sido encaminhados pela empresa Mirage e seriam re-
ferentes aos valores pagos no ano de 2019, os quais consta do Processo 
043/2019-L. A referida informação consta da resposta encaminhada pela Empre-
sa Polo ao Ofício Vereador nº 552/2020 (questionamento nº 4). 

 
De posse das novas informações, o Cenário 5 foi gerado, adotan-

do-se para os motoristas da empresa Mirage o valor salarial de R$3.197,34 e 
para os cobradores o valor de R$1.689,00. Com esses dados a planilha informou 
que a tarifa de equilíbrio do contrato chegaria ao valor de R$6,22, o que daria 
uma diferença de 14,44% a menos do que a encontrada no Cenário 1 (BASE). 
Isso geraria uma diminuição de 20,34% em relação ao valor de subsídio apura-
do no Cenário 1. 

 
Junto ao trabalho de revisão do Produto 2 a empresa Polo encami-

nhou um estudo relativo ao impacto do transporte por aplicativo (UBER) em re-
lação ao Transporte Público Coletivo, já que a oferta pelo novo serviço aumen-
tou consideravelmente nos últimos anos e disputa a demanda de passageiros. 

 
Ainda que não seja objeto do estudo da Comissão de Assuntos Re-

levantes essas variáveis impactam na prestação do serviço de transporte coletivo 
municipal e podem ser levadas em consideração no momento de renovação con-
tratual para a prestação do serviço no Município. 

 
Por fim, o Relatório Final apresentado pela empresa Polo Planeja-

mento, com base nos Cenários gerados a partir das informações recebidas e 
levantadas, opina pela necessidade de subsídio do sistema de transporte coletivo 
municipal por parte do Poder Público, mas pondera que, levando-se em conside-
ração alterações na quilometragem programada por conta de diminuição de par-
tidas, a diferença entre a frota declarada e a verificada in loco, assim como as 
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diferenças salariais incluídas no cenário 5, o valor do subsídio encontrado nos 
cenários 1 e 2 poderia ser menor. 

 
Contudo, a situação depende de uma maior fiscalização por parte 

do Poder Público, a fim de que as incongruências possam ser constatadas de 
fato, mediante apontamento por órgão com poder fiscalizatório para que as de-
vidas notificações sejam oferecidas à empresa concessionária. 

 
 

IV – A CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO DE 
ASSUNTOS RELEVANTES 

 
 
Diante do trabalho desenvolvido e apresentado pela empresa Polo 

Planejamento através da análise e interpretação de dados recebidos e coletados, 
ficou demonstrado claramente a necessidade de subsídio do sistema de trans-
porte coletivo público por parte do Poder Público Municipal. 

 
Além disso, todos os cenários apresentados pela empresa apontam 

que o valor de subsídio atualmente pago pela Prefeitura à empresa Mirage pela 
prestação do serviço de transporte coletivo é inferior ao que todas as planilhas 
informam como necessário. Todas as tarifas de equilíbrio calculadas para os 5 
cenários apresentados são superiores ao valor da tarifa atualmente cobrada pelo 
valor da passagem. 

 
Basta observar o que cada cenário apresenta e comparar com os 

valores hoje praticados em relação a tarifas e subsídio pago pela Prefeitura: 
 

Cenário 1 – tarifa de equilíbrio – R$7,27   |   valor subsídio – R$880.787,00 
Cenário 2 – tarifa de equilíbrio – R$7,12   |   valor subsídio – R$855.120,00 
Cenário 3 – tarifa de equilíbrio – R$6,44   |   valor subsídio – R$738.692,00 
Cenário 4 – tarifa de equilíbrio – R$6,33   |   valor subsídio – R$719.651,00 
Cenário 5 – tarifa de equilíbrio – R$6,22   |   valor subsídio – R$701.655,00 

 
Valor da tarifa atual: Comum – R$4,20   |   Vale-transporte – R$4,65 

Valor do subsídio mensal pago pela Prefeitura – R$416.000,00 
 

Vale ressaltar que, independente dessa situação, o valor atualmen-
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te pago pela Prefeitura foi formalmente pactuado, devendo a empresa concessi-
onária do serviço cumprir as obrigações contratuais, de modo que a população 
receba um serviço que atenda aos padrões mínimos de qualidade vigentes. 

 
Outro ponto que merece destaque quando se discute o subsídio 

pago pela Prefeitura Municipal à empresa Mirage está relacionado à qualidade 
do serviço prestado e a forma como a empresa trata e remunera seus funcioná-
rios. Segundo manifestação do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em 
Transportes Rodoviários de Sorocaba e Região, Senhor Pulo João Eutásia, em 
reunião da Comissão Permanente de Obras e Serviços Públicos, realizada em 22 
de março de 2019, os motoristas e cobradores das empresas localizadas na área 
de abrangência do referido Sindicato são os melhores remunerados do país. 

 
A situação em questão oferece tranquilidade ao Poder Público, pois 

pior seria se o Município estivesse subsidiando uma empresa que operasse com 
veículos sucateados e que não assegurasse um salário digno aos seus funcioná-
rios, o que segundo o próprio Sindicato não é o caso. 

 
Vale lembrar que a Concessionária anterior enfrentou sérios pro-

blemas para operar em nosso Município sem o recebimento de subsídio algum e 
essa situação levou a mesma a encerrar as atividades. 

 
Evidente que existem melhorias a serem realizadas e, segundo 

demonstra o próprio relatório final elaborado pela empresa Polo, essas melhorias 
dependem de uma melhor fiscalização por parte da Prefeitura, a quem incumbe 
assegurar o fiel cumprimento das obrigações contratuais pactuadas junto a em-
presa concessionária do serviço. 

 
O subsídio ao sistema de transporte público precisa ser pensado, 

inclusive, por ocasião da contratação de nova empresa para a prestação do ser-
viço, uma vez que o referido contrato se encontra no final.  

 
Em nota técnica do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 

(Ipea) sobre tarifação e financiamento do transporte público urbano, pesquisa-
dores afirmam que no Brasil são poucos os casos de recursos extratarifários fi-
nanciando o setor. Já nos países europeus e norte-americanos, o sistema de 
transporte recebe recursos diretamente dos governos, em seus diversos níveis, 
provenientes ou não de impostos específicos, destinados a reduzir a tarifa ao 
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usuário. 
 

Os especialistas relatam que até mesmo na cidade e na região me-
tropolitana de São Paulo, onde o sistema de transporte coletivo urbano conta 
com subvenções pagas pelo conjunto da sociedade – por meio do orçamento 
geral do Município e do Estado – que cobrem cerca de 20% dos custos das ope-
rações, os subsídios estão bem abaixo dos níveis médios de subvenções da Eu-
ropa. A Nota Técnica aponta um sistema de financiamento do transporte público 
em muitos países que cobre entre 40% e 50% dos custos. 

 
 

 IV – A SUGESTÃO DAS MEDIDAS A SEREM TOMADAS 
 

 
Ainda que a Comissão de Assuntos Relevantes 

concorde com os termos do relatório apresentado pela empresa Polo Planeja-
mento e entenda necessário o pagamento de subsídio mensal pela Prefeitura da 
Estância Turística de São Roque à empresa Mirage Transportes Eirelli, o Relator 
da Comissão, Vereador Júlio Antonio Mariano, acompanhado pelos Vereadores 
Etelvino Nogueira e Rogério Jean da Silva encaminham ao Chefe do Poder Exe-
cutivo Municipal as seguintes sugestões: 

 
1. Que os demonstrativos encaminhados pela 

Empresa Mirage informem de maneira clara 
os valores aplicados com relação as tarifas, 
a fim de que não exista dúvida, especial-
mente no que se refere a Tarifa de R$4,20 e 
a Tarifa de vale-transporte de R$4,65, e, da 
mesma forma as tarifas aplicadas aos estu-
dantes; 

2. Renegociação da Taxa de Remuneração de 
Capital que hoje é de 12%, para algo em 
torno de 9 ou 10%, valores mais adequados 
ao contexto atual de taxa de juros; 

3. Realização de estudo de viabilidade relativo 
à isenção de ISS à empresa Mirage, uma vez 
que isso diminuiria os valores de repasse 
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mensal feitos pela Prefeitura; 

4. Melhoria no sistema de fiscalização realizado 
pela Prefeitura, uma vez que o estudo reali-
zado apontou eventual diferença entre o 
número de veículos declarados pela empresa 
Mirage e em operação, nos itinerários e nas 
quilometragens efetivamente realizadas; 

5. Adoção de um mecanismo de ressarcimento 
de gratuidades, detalhando-se cada uma de-
las, de modo a apresentar tanto à Adminis-
tração Pública, quanto à Sociedade, o custo 
fiscal de cada uma das referidas políticas; 

6. Criação de uma Comissão composta por téc-
nicos da Prefeitura, Vereadores e represen-
tantes da Sociedade Civil, com vistas a dis-
cussão, inclusive com a realização de audi-
ências públicas, de um novo “modelo” para 
o transporte coletivo em nossa Cidade, ten-
do em vista a proximidade do fim do contra-
to de concessão em vigor. A referida discus-
são deve ser iniciada o quanto antes, a fim 
de que não haja adiamentos e problemas 
com a licitação do referido serviço. 
 

 
É o relatório. 
 
 
Sala das Comissões, 03 de julho de 2020. 
 
 
 

JULIO ANTONIO MARIANO 
Relator 

  
 

ETELVINO NOGUEIRA 
Presidente 

ROGÉRIO JEAN DA SILVA 
Membro 

              /cmj- 
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